PORTARIA Nº 3.109,  DE 04/12/2013

Dispõe sobre horário especial de trabalho dos funcionários da Câmara Municipal de Timóteo. 

A Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no desempenho das atribuições que lhe são conferidas em lei, 

considerando que a Mesa Diretora tem programado uma confraternização em comemoração do dia dos Servidores Públicos,

considerando que as atividades legislativas não podem sofrer solução de continuidade;

RESOLVE:

Art. 1º . O horário de trabalho dos servidores da Câmara Municipal de Timóteo do dia  05/12/2013  será de  7 às 13 horas.

Art. 2º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  04 de dezembro  de 2013

GUARACIABA GOMES MARTINS ARAÚJO

PRESIDENTE
